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PJ2 	(TA ) ;i 	C»3 ABILI. )' ) LIL4It t)A  

ARI 	X1I ( CPF. O6.8l.9/2O),bra3i1OirO, 
oaatdo coiorøinnte, residente e do1ci1iat o eij 

o Garie1 d'Oeste, Cmapu.ø1. portador r cr' 
(1ula do identidade sob nk 361.525 expod.idi pe.. 

aos 13/09/19739 fil10 de trino ozzlc-
ri e )a. Guilhermina iozieri, nascido na elej­ 
de AraranZuaSC. aos 29 do Janeiro de 191,, 
TOflIO zNÂNSTU (CP?. 031.922.889/+9),bra 11Qiro, 
canado, oomerciante recidonte e domiciliado 

c São Gabriel 00nte,Camapti4S. nortador da
T. 
 

dula do identidade sob n0 1243.&9+L op&i 
da pela S3P/SC9 aos 07 do Fevereiro 197, filho 
do Fortunato (intino Zanett& e Genoveva )xdn-
gas Zanettinascido na cidado de 1ova Pra ta.flP 

Nv aos 27 de 	embro de 1938, LOUO DL X1 
(CP?o65.818419/+),brasileiro, casado , coraorci 
ante, residente o domiciliado em,Cao Gabriel d' 
Oeste, Carna.iMS. portador cia codula de i.ont,, 
dado sob no 12/'R.820.9&+, expedida pela  
aos 25 de Julho ão 1977, filho de Virgilio ï)aL 
Sochio e Therosa DL ochlo, nascido na cidade. 
do Catuipe 	aos 18 dó Outubro de 1943 A7 G 
LO DALSOQUIO ( CPT 187.36.679/87), ra:tiei- 
ro,euado . 	 lente, residente domiciliado 
er So OJ,ri d'Oeste Crna 	3, por tr1r dc, 
codula do identidade sob Q 985.852 epedic.a p 
la S3P/PR, nos 06 de outubro do 1972, filho do 
Vôrgilio 1)alsoquio e Thoresa .a1soio1rzasci 
ria eqde de Och tc--
19+7 -TOSf. MARI C-0111C3 RZII ( 0FF 275. 3Ol.9/0r, 
brasleirosolteiro, maior, coercianto, reui. - 

dente o domiciliado em o '4abrle). d1Ooat,o -'Ca-
mapua.. s portador da cédula de ldonti:1nc1.o sob/ 

Q 1. 51~9.3C+, expedida pela SSP/PR, aos 28 de./ 
Junho de 1976, filho de Primo Rezzlori o fla. «1 
Guilhermina ieszlori, naeldo na cidade de lux. 
vo'SO. aos 21 de outubro do 193, e VIL0N MT 
TI, brailoiropolteiro, d maior, residente o cio-
micilia.- o em ao Gabriel 'Oeste. Camapu.. ./ 
portalor da codula do identidade sob ng 0+7.67 
expedida pela SP/MT, aos 10 do :':ago do 197? í 
CPF l56.538.201/: 0, ilbo de .Jictoro nnot.ti 
o ta, Anela Roosi . onotti, nascido na cidade 
de Voranopo1i. 	aos 12 de rovxnbro de 1924 

roso1va, por este instrumento, constituir uma sociedade roren 
til por quotas do responsabiliando limitada, que se rogara ,eLa •1 
Lei Q 3,708 do 10 do Jnoiro do 1919 e n '726 dc 13 do Julho i 
do 19659 pelas diaosl3es legais aplionvois a espada o rola ,3 
clausulas e oondios seguintes: 

riRJu A ociodado girar sob a ioina 
social de 	 LZN LTDAo ca sodo o foro n 
de."orrisoi no Muniolpio de Nobres, 'etado de Ylatn CronGO$ 
163 n 
	 A sociodtdo ter 'cr objetivo ne;cn 

a exploração do rario' do pormo"cado, artlon para o vos tuario, / 
forragens o latarias. 



. *., a...,.. ,øo 1,1 tiflUÇ1 0.... 	. 
CJtAL.0 prazo de dura .0 da toiodde o iri1 

terminado, eom ino de suas atividades cii 01 io setembro de 1980 
c 	O capital social inteiraziento subcri4 

te realizado na orma pr vista neste ato, intiramente r 1 or 
tmóia de or$ 1.500.000 ,00 ( um milho e quinhentos mil cruzeiros 
divididos em 1,500.000, ( um milhão e quinhentos mil quotas),no v 
lor ce um cruzeiros ( 19 00), cada urna fica assim distribuio entre 
os 800i031 

a) AI z:I1I, 425.000 ( quatrocentos e vinte 
e cinco mil quotas), no valor de or' '+2:.000,Ó0 ( quatrocentos C 
vinte e cinco mil cruzeiros), in;egra1iz]OS em moeda corrente Pa 
Ca, neste ato. 

b) ANT0?I0 ZATI, 42 ,000 ( miatrocent,os e vir 
te e cinco mil quotas), no valor de cr 2.000,00 ( uatroeertos7 
e vinte e cinco mil cruzeiros ),integralizados em moela do corrente 
Pafs, neste ato. 

o) LoU 	DAI. 'OCHIO, +25.000 ( quatrocentos 
e vinte e cinco mil quotas), no valor de 1+25.000,00 ( quatrocentc 
e vinte e cinco mil cruzeiros), integralizados neste ato em oed 
do corrente Pds, 

d)ArYG'Lo flALS0U109  75.000 ( setenta e cinco mil 
quotas), no valor de cr 75.000900 ( setenta cinco mil cruzeirc. 
integralizados neste at&  em moeda corrente Pasi, dico, Pa .{s. 

e)JO 	1A9CO R:'ZII, 75.000 ( setenta e cinc 
mil quotas), no valor de cr$ 75.0009 00 ( stenta e cinco mil cruz 
iros), integralizalos em moeda corrente Pa s. 

f) VILON ZANTTI, 75.000 ( setenta e cinco mi 
quotas), no valor de cr 75.000,00 setenta e cinco mil cruzirc. 3 

integralizaios em moeda corrente P a, neste ato. 
	 A reaponsabilidade dos soios 9 limi 

da a 1mportnc1a total fo capital social, rios tevmo,. do #tigo 2' 
da Lei n° 3.708 de 10 de Janeiro de 19199 

C'TAs. As quotas d sociolde so indivisiveisj' 
e nao poderio ser transferidas ou alienadas sob qualquer tittilo a/ 
terceiros sem o consentimento dos socios remanescentés aos quais/ 
fica assegurado o direito  de peternc1a em igualdade  le condiçea 

PIMM O socio que desejar transferir suas 
quotas deverá notcar por escrito a sociedade, 411.iminedo 
lhe, o Rreço, forma e prazo 10 pagamento, que sete atrnves los d 
mais •soci0s, exe-ça ou renuncie ao dieeitc de preferncia, o que/ 
devera fazer dentro de 60 ( sessenta) djas contados do recobimento  
da notifica ao ou em maior prazo a criterio do s6cio alienantes 
corridos este prazo som que seja exercido o direito de pr feren - 
cia as quotas pofiro Ser livrementes transferidos. 

2ITVA2 As deliberaes sociais aindn,,que ii. 
pliquem em alteração contratual, pod rao ser tornadas por socios / 
que representarem a maioria absoluta do cupital d sociedde cons 
ante faculdade detrida pelo Artigo n , 62 pararafo 2 do d.ereto, 
Lei nQ 57.651, de 19 de Janeiro de 1966. 

J0NAt.  A sociedade serã administrada por um ou 
mais socios gerentes, aos quais compete,  privativa e individua1n 
te o uso (ia firma e a r presentaao ativa a passiva, judicial e 
extra-judicial da sociedade, sendoljes entretanto vedado o 
prego sob qualquer pretexto ou moda].iade, em operiaes ,,ou neroci-
osestranhos ao objetivo social, especialmente prest io iø avsLr 
endossos, fiRngas o cuçee de favor. 

*I 	Pelos serviços que restarem a soeied 
de perceberao os soe os, a titulo de rerwinerçao " P'0 - 
quantia mensal fixada em comum, obedecendo-se quand2 possivel os / 
limites de deduço fisa1 e o salarlo de contr1hijao da 
eia social, a r'ual sera levada a conta de despesas gerais. 

e. • • • . . . 
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DCIMA rfl4tiI'RA:- Fica investido a funçao 
$art.a da sociedade dispensado Ia presteçtO de caugoes, aos soca, 

• cii &I R.ZZIT1I 1 IOUiIÇO 1)AL 3OCHIO. 
flCIMA $XUJWT)Ai-O ano social coincidira com 

ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano, ser levantado o, 
LAWO GTL, cia eociedade obedecendo as presroos legais e 

nicas pertinentes a materia. Os resultados serao divididos entre 
os socios proorcionalmnte as suas quotas dP cnpital pod endo 
lucros a ertterio dos socios, serem distribuiio ou ficarem em re-
serva na sociedade. 

_ T91z  O falecimento de oualquer 
cio no dissolve necessariamente a sociedade, f1cndo os herdeiro 
subregados os direitos e obrigaçss do ' de cuju" podendo nela / 
fazerem-.se  representar, enquanto individo o quinhao respectivo,por 
um dentre eles devidmente creenciado entre os demais. 

o 	Paragrafo /rimeiras. Apurados em balanço o 
haveres do socio falecido será pago em (cnco) prstaçes iguais/ 
vencendo-se a primeira no-tenta clias apos aprrsentada a soeiedad..' 
autorizaçao judicial que permite formalizar;se inteiramente a op.-
raç

ã
o, inclusive perante o registro do corercio. 

Paagrafo - 8ognds Fica entretanto facultadc/ 
mediante concenso unanhine entre os soclos e herdeiros outras co!, 
di3s9 de pagamento, desde que no afetem a situa$o ecnomica 
financeira da sociedade. 

Paragrato Teroeirlu. Mediante acordo com os sc 
elOs supertites, os herdeiros podrao ingressar na sociedade, ca 
nao haja irnpiciitivo legal quanto a sua capacidade juridica. 

, por assim terem jus tôecon,tz'atados, lavram / 
datam e assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente 1r 
truinento, em + ( qtatro) vias de igua-teor eorma, devid'ïnente 1 
rubricadaspelo sachos no vrso doaaas 	ue se abrirem / 
fielmente por si e seus sucessores a aumrpíXO:in todos os seus 1 
termos. 

---7, 

u. Jeri 7(45 
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DOW3TRA'O T)C USO DA RIMA " SUP14 'BCDO DALRZZLN LTDA. 

&) 	2d4 j  

iourenqo Dal Sóch.o 
So abr1el d'Oeste, 05 do setembro de 1980.- 
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SORRISO SUPERMERCADOS LTDA. 

NIRE: 51200 040 369 
CNPJ/MF. N.° 14.953.277/0001-43 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

WANDERLEI JOSÉ ALBERTI 
Brasileiro, natural de São L. D' Oeste-SC, nascido em 12 de novembro de 1960, casado sob regime de 
comunhão universal de bens, empresário, filho de Marcos Alberti e de Leonilda Maria Bernardi, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.° 0.911.866-7 SSP - MT., inscrito no CPF. sob o n.° 391.857.539-04, residente e 
domiciliado na Rua Castro Alves, n.° 300, Bairro Centro, no Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso-
CEP. 78.890-000; e 

ILZA INES MAFIOLETTI ALBERTI 
Brasileira, natural de São L. D' Oeste-SC, nascida em 01 de março de 1960, casada sob regime de 
comunhão universal de bens, filha de Gildo Mafioletti e de Cervina Copetti, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.° 1.173.562-7 SSP - MT., inscrita no CPF. sob o n.° 531.528.911-72, residente e domiciliada 
na Rua Castro Alves, n° 300, Bairro Centro, no Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso-CEP.78.890-
000. 

ÚNICOS sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de SORRISO 
SUPERMERCADOS - LTDA., com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, sob o NIRE 51 200 040 369, em sessão de 10/09/1980; Primeira Alteração Contratual sob no 
51.200.040.369-001, em sessão de 17/06/1981; Segunda Alteração Contratual sob n°  51.200.040.369-002, 
em sessão de 0710711982; Terceira Alteração Contratual sob n° 4.036.003, em sessão de 08/11/1983; Quarta 
Alteração Contratual sob n°  4.036.004, em sessão de 11/06/1984; Quinta Alteração Contratual sob n°  
4.036.005, em sessão de 03/12/1985; Sexta Alteração Contratual sob n° 4.036.006, em sessão de 
13/08/1986; Sétima Alteração Contratual sob n°  4.036.007, em sessão de 22/04/1987; Oitava Alteração 
Contratual sob n° 4.036.008, em sessão de 01/03/1989; Nona Alteração Contratual sob n° 4.036.009, em 
sessão de 05/06/1990; Décima Alteração Contratual sob n°  4.036.010, em sessão de 20/09/1990; Décima 
Primeira Alteração Contratual sob n°  2000/018.471-3, em sessão de 19/05/2000; Décima Segunda Alteração 
Contratual sob n°2001/049.109-O, em sessão de 14/12/2001; e Décima Terceira Alteração Contratual scb n° 
2003/064.045-8, em sessão de 06/01/2004, inscrita no CNPJ/MF. sob n.° 14.953.277/0001-43, os quais, de 
pleno e geral acordo, resolvem alterar, pela DÉCIMA QUARTA vez, o contrato social primitivo, conforme as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividade que era de: Comércio Varejista e Atacadista de Gêneros 
Alimentícios (Supermercado), Panificadora, Restaurante, Lanchonete.; fica alterado para: Comércio 
Varejista e Atacadista de Gêneros Alimentícios (Supermercado), Panificadora, Restaurante, 
Lanchonete e Venda de Gás (GLP). 

Fls  1)  
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
O capital social que era de R$- 400.000,00 (quatrocentos mil reais), neste ato é elevado para R$-
1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta mil reais), aurnento este de R$- 80.000.00 (oitocentos e 
cinquenta mil reais), integralizados neste ato da seguinte maneia: 

A) Com a Utilização parcial da Conta Reserva de Lucros, apurada no balanço Patrimonial da 
Sociedade, encerrado em 31/12/2006, no valor de R$- 837.844,26 (oitocentos e trinta e sete mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), cuja importância, fica incorporada 
ao capital da sociedade. 

B) O restante de R$- 12.155,74 (doze mil, cento e cinquenta e cinco reais e setenta e qutro 
centavos), neste ato em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O capital social, inteiramente subscrito e integralizado entre os sócios, é de R$- 1.250.000,00 (um milhão e 
duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 1.250.000 (um milhão e duzentos e cinquenta mil), quotas, 
no valor de R$- 1,00 (um real) cada uma, ficam distribuídas entre os sócios da seguinte maneira: 

sócios: QUOTAS PERC. VALOR EM REAIS 
WANDERLEI JOSÉ ALBERTI 937.500 75% R$ 	937.500,00 
ILZA INES MAFIOLETTI ALBERTI 312.500 25% R$ 	312.500,00 
TOTALIZANDO 1.250.000 100% R$ 	1.250.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: 
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social primitivo, não alcançadas pelo 
presente instrumento, permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

CLÁUSULA QUINTA: 
Os sócios, para melhor entendimento jurídico, resolvem consolidar num só instrumento, o contrato social, 
que de agora em diante, passará a viger com a seguinte redação: 

SORRISO SUPERMERCADOS LTDA. 

CNPJ. 14.953.277/0001-43 
NIRE: 51.200.040.369 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

PRIMEIRA: 
A sociedade gira sob o nome empresarial de SORRISO SUPERMERCADOS LTDA., tendo a sede e 
domicilio na Ave. Natalino João Brescansin, n.° 220, Centro, na cidade de Sorriso, Estado de Mato 
Grosso-CEP. 78.890-000. 
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SEGUNDA: 
O capital social, no valor de R$- 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 
1.250.000 (um milhão e duzentos e cinquenta mil) quotas d3 R$- 1,00 (um r3al) cada urna, totalmente 
subscrito e realizado em moeda corrente nacional, na forma prevista, fica a.;im distribuído entre os sócios 

a) WANDERLEI JOSÉ ALBERTI, com 937.500 (novecentos e trinta e sete mil e quinhentas) quotas no 
valor total de R$- 937.500,00 (novecentos e trinta e sete mil e quinhentos reais); e 

b) ILZA INES MAFIOLETTI ALBERTI, com 312.500 (trezentos e doze mil e quinhentas) quotas, no valor 
total de R$- 312.500,00 (trezentos e doze mil e quinhentos reais). 

Parácirafo Único - Demonstrativo da distribuição do Capital entre os sócios: 

SÕCIOS: QUOTAS PERC. VALOR EM REAIS 

WANDERLEI JOSÉ ALBERTI 937.500 75% R$ 	937.50000 

ILZA INES MAFIOLETTI ALBERTI 312.500 25% R$ 	312.500,00 

TOTALIZANDO 1.250.000 100% R$ 	1.250.000,00 

TERCEIRA: 
O objeto da sociedade, será a exploração das seguintes atividades: Comércio Varejista e Atacadista de 
Gêneros Alimentícios (Supermercado), Panificadora, Restaurante, Lanchonete e Venda de Gás (GLP). 

QUARTA: 
A sociedade teve início de suas atividades em 01/09/1980 e seu prazo de duração é indeterminado. 

QUINTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar à sociedade e aos demais 
sócios, por escrito, no mínimo com 60 (sessenta) dias de antecedência, devendo os seus haveres serem 
pagos na forma da Lei. 

Parágrafo Segundo - As quotas sociais pertencem aos sócios e não à sociedade, e, não poderão as 
mesmas, sob nenhuma hipótese ou condição, serem penhoradas ou dadas em garantia de qualquer espécie, 
sem que para isso, haja o consentimento expresso de todos os sócios. 

SEXTA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 

SETIMA: 
A administração da sociedade caberá aos sócios WANDERLEI JOSÉ ALBERTI e ILZA INES MAFIOLETTI 
ALBERTI, com os poderes e atribuições de administradores, podendo administrarem a sociedade, ficando 
desde já, autorizado a cada um, o uso do nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

OITAVA: 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores da sociedade prestarão cuntas 
justificadas da administração da sociedade, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
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NONA: 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sociai os sócios delieraro scbre as contas e 
designarão administrador(es) quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro - As publicações das contas da administração da sociedade de que trata a Cláusula 
Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões ou Assembléias de Sócios, ficam dispensadas, quando 
todos os sócios da sociedade declararem por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia, da 
reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 30 (trinta) 	à 
data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem 
discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista 
responsável, ou ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas 
discussões nas reuniões ou assembléias previstas. 

Parágrafo Segundo - Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de sócios, quando todos os 
sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais convocações, com a devida 
manifestação expressa das deliberações que forem tomadas. 

Parágrafo Terceiro: Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou assembléias de sócos, 
passarão a ter eficácia jurídica, a partir do arquivamento da Ata competente, perante o órgão de Registro do 
Comércio. 

DÉCIMA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA: 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore" para os 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA SEGUNDA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

DÉCIMA TERCEIRA: 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, através de alteração contratual, excluir por justa causa, deliberando 
por votação que represente a maioria absoluta do capital social, aqueles sócios que deixarem de integral:zar 
suas quotas de capital, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de inegável gravidade, ou 
ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa. 

DÉCIMA QUARTA: 
Os administradores WANDERLEI JOSÉ ALBERTI e ILZA INES MAFIOLETTI ALBERTI, declaram, sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 
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REMANESCENTE: 

REMANESCENTE: 

WANDERLEI JOSÉ ALBERTI 
- Sócio Administrador - 

DÉCIMA QUINTA: 
Fica eleito o foro da Comarca de Sorriso, Estado de Mato GrOS3, para o exercício € o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, juntamente com 
duas testemunhas. 

Sorriso - MT., 31 de janeiro de 2007. 

ILZA INES MAFIOLETTI ALBERTI 
Sócia Administradora - 

22  OFICIO EXTRAJUDICIAL - SORAISÔ - 
RUA BENÈ, 1,000 - FONE/FAX: (66) 3545-7500 - CEP: 788 
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